
LE I' N? 795, DE 02 DE JULHO ,DE 198q.

"Reaj us ta es va 10. res des Ca rges em

cemissãe da Câm~'ra Municipal, ,e dá·
outras provi dências".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,

POR SEUS REPRESE~TANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN

TE LE I: IIroJete

Art. I? - Os Cargo.s em Co.missão. exis

tentes na Câmara Muni'tipal de Nôva Iguaçu. passarão., à partir'

de 1? de julho. e I? de setembro. deste ano., a ter o.s seguintes'
valeres:

P~;~;Ji'~~d~i!l /QLIR
_,:Z.I?!?1.:?i! lJ E /~ ZJ",~-

Julho.
CC-I •.••• CrS275.000 ,00

CC- 2 .•.•. Cr $220.000 • OO

Setembro.
Cr$330.000.00

Cr$26q .000 ,00

A r to 2? - O v a10. r de sal á r io.- f amí 1 i a

e do. salárie-espesa passam, a partir'de I? de julho. de cerren

te ano., a ser Cr$3.000,OO (três mil cruzeiro.s) per dependente.

Art. 3? - O valer básico. das pensees

mcns~is das viúvas Oll dos filhos do~ cx-func;on.lt-jos do). Câmara

Hunicip:'l1, fica rC.:lju,>tê\lll) ('111 20't, •• p.lr'tir de 1':' dt' m<"lio.l'dti

mo e niio li o d l~ r;:) 5 e r i 11 r (' r i (I" i1 C r $ ~J7 . I 7 b , O O •

Art. q? - Fica co.ncedido. ao.s servid~

res da Câmara Municipal de ,Neva Iguaçu u•• aumento. de 32% inci

dente ·so.bre as atuais referências, a partir de I? de julho. do.

co.r r en t e a no. •

Art. 5? - Os pro.vent:>s do. pesso.al i
nativo. serao. acrescido. de 20%, também a partir de I? de Julho.'

do. co.r r en t e a n·o..

Art. 6? - Esta Lei entrará em vlgo.r

na data de sua publicação.' e pro.duzirá efeito.s a partir das

·data~ expressamente mencionadas~,

Art. 7? - Revo.gam-se as dispo.sições

em contrário.
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